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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nú.Il:ERO 436, DE 09 DE ABRIL DE 1975 

Dá nova redação ao artigo 2Q d.a

lei mu.nicipal nl 405, de 08~5.74 

FAÇO SABER q11e a Câmara Municipal aprovou 
e e11 sanciono e pro.mlllgo a segu.inte lei: 

Art. li - Fica tendo a segllinte redação o artigo 21 da Lei Mw:d.c!, 
pal ruimero 405, de 08 de maio de 1974: "ás bolsas de e!, 
t11do referidas no artigo anterior, som.ente poderão ser
concedidas à alu.nos de red11zidos recursos eoonô.micos e 
financeiros, com.provado mediante atestado expedidQ pelo 
Conselho Pleno de ~rofessores do Colégio Co.mercial Mu.Jl! 
cipal de Ubatuba, e q11e temham residência oontín11a no ~ 
Mu.nic:í'.pio por tempo náo inferior a 6 (seis) .meses da d!, 

ta do pedido da concessão. 
Art. 21 - Esta lei entrará em vigor na data de s11a p11blioação, r.t. 

vogadas as disposições em contrário. 

Ubat11ba, 09 de abril d~.19~, 
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Basílio de Moraes Cavalheiro Filho 
Prefeito Mu.nicipal 

Registrada e p11blicada na Seção de Expediente 
do Serviço de .A.o.ministração da Prefeitura Mu.nicipal da Estln.cia -
Balneária de Ubat11ba, em 09 de abril de 1975. 
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